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PORTARIA Nº 086/2025                                 EM, 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
PREV-CA – INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE 
ABREU, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 
1.047/2006 E NA LEI Nº 2.428/2024; 

 
 

      
    

RESOLVE: 
 
 
 
 

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 073/2024, que nomeia a servidora comissionada 
Alessandra Silva Batista, matrícula 4533, para exercer o Cargo em Comissão 
de Consultor Jurídico, padrão DAS-2, conforme autoriza a Lei 2.428/2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, a contar de 31 de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

MARCUS ANDRÉ GUERRA MAGALHÃES 
Diretor Presidente 
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